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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) reúne informações indicativas e condições preliminares 
necessárias à contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de uniformes 
escolares padronizados, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), destinados aos alunos da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino do Município de Cabixi/RO, 
com distribuição gratuita, com o objetivo de assegurar a padronização visual dos estudantes, promover 
a identificação dos alunos pertencentes à rede pública municipal, contribuir para a igualdade de 
condições no ambiente escolar e fortalecer a identidade institucional da educação municipal, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC. 

Os uniformes escolares serão destinados ao atendimento das unidades escolares da rede municipal de 
ensino, compreendendo a Escola Municipal Chico Soldado, Escola Municipal Cecília Meireles, 
Escola Municipal Marcos Íris e Creche Municipal Cebolinha, visando atender os alunos regularmente 
matriculados nas referidas unidades educacionais. 

1.2. Este ETP constitui a etapa inicial do Planejamento da Contratação, fundamentado na Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normativos aplicáveis, com o propósito de identificar a solução mais adequada 
e vantajosa para atendimento das demandas da rede municipal de ensino, garantindo economicidade, 
eficiência administrativa, qualidade dos materiais a serem fornecidos e adequada execução da futura 
contratação, visando atender às necessidades essenciais da Prefeitura Municipal de Cabixi/RO e da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: n.º 1-0911/2026/SEMEC 

Área solicitante:   

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC 

Responsável: 

Joel Mauricio de Moraes 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A Prefeitura Municipal de Cabixi – RO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo – SEMEC, possui a necessidade de contratação de empresa especializada para 
confecção e fornecimento de uniformes escolares, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), 
destinados aos alunos regularmente matriculados na Educação Infantil e no Ensino Fundamental da 
rede municipal de ensino, com distribuição gratuita nas unidades escolares do Município.  

A presente contratação visa atender os alunos da Escola Municipal Chico Soldado, Escola Municipal 
Cecília Meireles, Escola Municipal Marcos Íris e Creche Municipal Cebolinha, garantindo vestuário 
adequado para utilização nas atividades escolares e demais ações promovidas pela rede municipal de 
ensino. 

3.2. A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar condições adequadas de identificação dos 
estudantes no ambiente escolar, contribuindo para maior organização das unidades de ensino, controle 
de acesso e fortalecimento das ações pedagógicas desenvolvidas pela Administração Municipal. 
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3.3. Além disso, o fornecimento gratuito dos uniformes representa importante medida de apoio às famílias 
dos alunos da rede pública municipal, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social, 
reduzindo custos relacionados à aquisição de vestuário escolar e promovendo melhores condições de 
permanência dos estudantes nas atividades educacionais. 

3.4. A ausência da contratação poderá comprometer a padronização utilizada pela rede municipal de 
ensino, dificultar a identificação dos estudantes nas atividades escolares e gerar impactos negativos 
no atendimento das políticas públicas educacionais desenvolvidas pelo Município. 

3.5. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade das ações educacionais 
da rede municipal de ensino, assegurando melhores condições aos estudantes e contribuindo para a 
eficiência das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo – SEMEC. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Com o objetivo de assegurar que esta contratação atenda aos padrões mínimos de qualidade, 
eficiência, durabilidade e adequação às necessidades da rede municipal de ensino, faz-se necessário 
estabelecer, ao menos, as seguintes exigências: 

4.1.1. Requisitos de Negócio da Solução 

4.1.1.1. A contratação visa assegurar a padronização visual dos alunos, fortalecer a identidade 
institucional da rede municipal de ensino, promover igualdade entre os estudantes, reduzir 
desigualdades socioeconômicas no ambiente escolar e contribuir para a melhoria das 
condições de permanência e participação dos alunos nas atividades educacionais. 

4.1.1.2. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para confecção, 
fornecimento e entrega dos uniformes escolares conforme especificações técnicas, 
quantitativos, grade de tamanhos, padrões de acabamento, cores e identidade visual 
institucional definidos pela Administração Pública. 

4.1.1.3. Os uniformes deverão ser confeccionados com materiais adequados ao público infantil 
e juvenil, garantindo conforto térmico, resistência, durabilidade, qualidade no acabamento 
e adequação às atividades escolares desenvolvidas pelos alunos da rede municipal de ensino. 

4.2. Requisitos Legais da Solução 

4.2.1. A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes normatizações: 

4.2.1.1. Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos; 

4.2.1.2. Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte 
atualizada; 

4.2.1.3. Decreto Municipal nº 225/2025, que regulamenta o tratamento diferenciado, favorecido 
e simplificado a ser dispensado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
e Microempreendedores Individuais (MEI) nas contratações públicas, em conformidade 
com a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 
providências. 

4.2.1.4. Decreto Municipal nº 166/2023, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública 
do Município de Cabixi, Estado de Rondônia, as licitações e contratações a que se refere a 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências; 
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4.3. Requisitos Gerais da Solução: 

4.3.1. A contratação deverá contemplar o fornecimento de uniformes escolares novos, de primeiro 
uso, confeccionados conforme especificações técnicas, quantitativos, modelos, tamanhos, cores, 
estampas e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos 
integrantes do processo licitatório.  

4.3.1.1. A empresa contratada deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis 
após a emissão da Autorização de Fornecimento ou assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, amostra física dos uniformes para análise e aprovação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC. 

4.3.1.2. As amostras deverão conter características compatíveis com as especificações exigidas, 
incluindo tecido, acabamento, costura, cores, estampas, tamanhos e aplicação da identidade 
visual do Município. 

4.3.1.3. A Administração terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para análise e manifestação 
acerca da aprovação ou reprovação das amostras apresentadas. 

4.3.1.4. Em caso de reprovação das amostras, a empresa deverá realizar as adequações 
necessárias e reapresentar nova amostra no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sem 
qualquer ônus adicional para a Administração. 

4.3.1.5. Somente após aprovação formal das amostras pela SEMEC será autorizada a confecção 
e execução integral do fornecimento dos uniformes escolares. 

4.3.1.6. Os produtos deverão possuir qualidade adequada, observando-se padrões mínimos de 
resistência, durabilidade, conforto, acabamento e segurança, compatíveis com a utilização 
diária pelos alunos da rede municipal de ensino. 

4.3.1.7. Os uniformes deverão ser entregues devidamente embalados, separados por unidade 
escolar, tamanho e tipo de peça, acompanhados de relação detalhada contendo quantitativos 
e identificação dos itens fornecidos. 

4.3.1.8. O fornecimento será realizado de forma parcelada ou integral, conforme necessidade da 
Administração e cronograma definido pela Secretaria requisitante.  

4.3.1.9. O prazo máximo para entrega dos uniformes será de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pela 
Administração, podendo ser prorrogado mediante justificativa devidamente aceita pela 
contratante. 

4.3.1.10. A entrega deverá ocorrer em local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC, no Município de Cabixi/RO, em horário de 
expediente, ficando sob responsabilidade da contratada todas as despesas relacionadas ao 
transporte, carga, descarga, frete, tributos, mão de obra e demais custos necessários ao 
cumprimento do objeto. 

4.3.1.11. Os produtos entregues serão submetidos à conferência e fiscalização por servidor 
designado pela Administração, podendo ser recusados, total ou parcialmente, caso 
apresentem defeitos, desconformidades, baixa qualidade ou divergência em relação às 
especificações exigidas. 

4.3.1.12. A contratada deverá substituir, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, quaisquer 
produtos recusados pela fiscalização, sem ônus adicional para a Administração. 
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4.3.1.13. Além dos requisitos técnicos específicos da solução, deverão ser observados, no 
mínimo, os seguintes critérios: 

4.3.1.14. Conformidade com os termos do instrumento convocatório, bem como com a legislação 
vigente nas esferas federal, estadual e municipal, além das normativas aplicáveis ao objeto 
da contratação; 

4.3.1.15. Observância às normas técnicas vigentes relacionadas à qualidade têxtil, segurança, 
saúde ocupacional e segurança do trabalho; 

4.3.1.16. Utilização de materiais que não apresentem riscos à saúde dos usuários, ao meio 
ambiente ou ao patrimônio público; 

4.3.1.17. Adoção de práticas sustentáveis e de redução de impactos ambientais durante os 
processos produtivos; 

4.3.1.18. Comprometimento com condições adequadas de trabalho, vedada a utilização de mão 
de obra infantil ou em condições análogas à escravidão; 

4.3.1.19. Garantia de competitividade do certame, vedadas exigências desnecessárias ou 
restritivas que possam limitar a ampla concorrência; 

4.3.1.20. Cumprimento dos princípios constitucionais aplicáveis à Administração Pública, 
especialmente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, 
julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Avaliação comparativa (Benchmarking)  

5.2. Trata-se de fornecimento de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado nacional, podendo 
ser ofertados por diversas empresas especializadas na confecção e fornecimento de uniformes 
escolares, com capacidade técnica e operacional compatível para atendimento da demanda da 
Administração Pública. 

5.3. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades públicas, bem 
como consultas a atas de registro de preços vigentes, Banco de Preços, Painel de Preços, PNCP e 
sistemas oficiais de compras governamentais, visando identificar práticas adotadas, especificações 
técnicas utilizadas e parâmetros de preços compatíveis com o objeto da contratação. As referências 
identificadas subsidiaram a definição da solução adotada pela Administração. 

5.4. Considerando a natureza comum e padronizada dos uniformes escolares pretendidos, não foram 
identificadas situações de elevada complexidade técnica que justificassem a realização de consulta 
pública ou procedimento técnico complementar para definição da solução. 

5.5. Durante o levantamento de mercado, verificou-se que as soluções atualmente disponíveis atendem 
satisfatoriamente às necessidades da Administração, não sendo identificadas tecnologias ou 
alternativas mais vantajosas que justificassem alteração significativa no modelo de contratação 
adotado. 

5.6. A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de 
uniformes escolares, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo aquisições 
conforme a necessidade da Administração, maior controle dos quantitativos e melhor gestão dos 
recursos públicos. 

5.7. Análises de contratações anteriores da administração: 
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5.8. Foi realizada análise de contratações anteriores firmadas pela própria Prefeitura Municipal de 
Cabixi, com o objetivo de verificar soluções já adotadas para demandas similares. 

5.9. Foram identificadas contratações anteriores formalizadas pela Prefeitura Municipal de Cabixi/RO 
relacionadas ao fornecimento de uniformes escolares destinados aos alunos da rede municipal de 
ensino, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo – 
SEMEC. 

5.10. Destaca-se o Processo Administrativo nº 1-0202/2026/SEMEC, referente à aquisição de kits 
de uniformes escolares para atendimento dos alunos da Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino, contemplando Creche Municipal e Pré-Escola I e II, realizado por meio de contratação 
direta na modalidade dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.11. A contratação anteriormente realizada permitiu identificar a necessidade de aperfeiçoamento 

do planejamento da solução, especialmente quanto à ampliação do atendimento para toda a rede 
municipal de ensino, melhor definição das especificações técnicas dos uniformes, organização 
logística da distribuição, padronização dos modelos e tamanhos, além da adoção de procedimento 
licitatório mais adequado ao aumento do quantitativo e do valor estimado da contratação. 

 

5.12. Verificou-se, ainda, que na contratação anterior os quantitativos inicialmente estimados 
mostraram-se insuficientes para atendimento integral da demanda das unidades escolares, 
ocasionando falta de uniformes para parte dos alunos da rede municipal de ensino, especialmente em 
razão de variações de tamanhos, novas matrículas, necessidade de reposições e divergências entre a 
demanda inicialmente prevista e a demanda efetivamente apresentada pelas unidades escolares. 
 

5.13. Dessa forma, a presente contratação buscou aperfeiçoar os critérios de levantamento das 
quantidades, planejamento logístico, definição de reserva técnica e organização da distribuição dos 
uniformes escolares, visando assegurar atendimento mais eficiente, adequado e compatível com a 
necessidade real da Administração Pública e dos estudantes da rede municipal de ensino. 

5.13.1. Projetos para demandas similares implementados por outros Órgãos Públicos:  

5.13.1.1. Foram identificadas contratações formalizadas por outros órgãos públicos com 
demandas similares às do objeto em análise, especialmente relacionadas à aquisição de 
uniformes escolares por meio de Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços (SRP), 
visando atendimento da rede pública de ensino. 

5.13.1.2. Prefeitura Municipal de Porto Velho/RO – Processo Administrativo nº 00600-
00050276/2024-46, Pregão Eletrônico nº 90039/2025/SML/PVH – SRP nº 035/2025, 
destinado à aquisição de kits de uniformes escolares compostos por camisa, bermuda, short-
saia, calça, tênis e mochilas, para atendimento dos alunos matriculados na rede pública 
municipal de ensino. A contratação utilizou Sistema de Registro de Preços, com previsão de 
aquisições futuras conforme demanda da Administração. 

5.13.1.3. Governo do Estado de Rondônia – SEDUC/RO – Ata de Registro de Preços nº 
217/2025, referente à aquisição de uniformes escolares para atendimento da rede estadual 
de ensino, demonstrando a ampla utilização do Sistema de Registro de Preços para 
demandas contínuas e padronizadas relacionadas ao fornecimento de vestuário escolar.  
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5.13.1.4. Município de Primavera de Rondônia/RO – Pregão Eletrônico nº 46/2025, destinado ao 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de kits de uniformes escolares, conforme 
Termo de Referência, evidenciando a adoção da modalidade Pregão Eletrônico associada ao 
Sistema de Registro de Preços como prática recorrente entre os municípios para atendimento 
das demandas da educação pública.  

5.13.1.5. As análises realizadas em Termos de Referência, Estudos Técnicos Preliminares e Atas 
de Registro de Preços elaborados por outros órgãos públicos permitiram identificar práticas 
consideradas adequadas e eficientes para este tipo de contratação, especialmente quanto: 

5.13.2. Análises das soluções disponíveis no mercado: 

5.13.2.1. Para avaliação da melhor forma de atendimento à demanda apresentada foram 
consideradas quatro modelos para a contratação da solução para a demanda identificada. 

5.13.2.2. Demanda: fornecimento de uniformes escolares destinados aos alunos da rede municipal 
de ensino. 

 
Soluções possíveis: 
a) Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços; 
b) Contratação direta por dispensa de licitação; 
c) Adesão à Ata de Registro de Preços vigente; 
d) Contratações parceladas e independentes. 
 

Modelo Alternativa Forma de Ação Problemas 

A 
Pregão Eletrônico com 

SRP 

Realização de 
procedimento licitatório 

próprio com registro 
formal de preços para 

futuras aquisições 

Maior prazo 
administrativo para 

conclusão do certame 

B Dispensa de Licitação 
Contratação direta com 

fundamento no art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021 

Limitação legal de 
valores e menor 
competitividade 

C 
Adesão à Ata de 

Registro de Preços 
Utilização de ata vigente 
de outro órgão público 

Dependência de 
anuência do órgão 
gerenciador e saldo 

disponível 

 

5.13.2.2.1. A análise comparativa realizada demonstrou que o Modelo A apresenta melhor 
relação custo-benefício, maior competitividade, melhor controle administrativo e 
maior adequação às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo – SEMEC. 

5.13.2.2.2. Escolha do objeto da contratação: 

5.13.2.2.3. De acordo com as informações apresentadas neste estudo, conclui-se que o 
Modelo A – realização de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de 
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Preços (SRP) – apresenta maior compatibilidade com as necessidades da 
Administração Pública Municipal, considerando a necessidade de padronização dos 
uniformes escolares, o quantitativo estimado, o custo total projetado para a 
contratação, a ampla competitividade do mercado e a possibilidade de aquisições 
conforme a necessidade da Administração. 

5.13.2.2.4. Ressaltam-se os seguintes fatores relevantes que fundamentaram a escolha da 
solução adotada: 

5.13.2.2.5. Maior competitividade entre fornecedores, permitindo obtenção da proposta 
mais vantajosa; 

5.13.2.2.6. Melhor controle dos quantitativos e das futuras aquisições pela Administração; 

5.13.2.2.7. Possibilidade de fornecimento conforme a necessidade da rede municipal de 
ensino; 

5.13.2.2.8. Padronização dos uniformes escolares distribuídos aos alunos; 

5.13.2.2.9. Maior segurança jurídica e eficiência administrativa; 

5.13.2.2.10. Existência de ampla quantidade de fornecedores no mercado; 

5.13.2.2.11. Possibilidade de definição prévia de critérios de qualidade, prazos de entrega, 
fiscalização e apresentação de amostras físicas. 

5.13.2.2.12. Por fim, esclarece-se que foram verificadas as tecnologias, metodologias e 
disponibilidades existentes no mercado relacionadas ao fornecimento de uniformes 
escolares, tendo sido escolhida a solução que se mostrou mais adequada às 
necessidades da Administração Pública, considerando não apenas o custo da 
contratação, mas também aspectos relacionados à qualidade dos materiais, 
durabilidade, logística de entrega, garantia, eficiência administrativa, economicidade e 
interesse público. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução pretendida consiste na futura e eventual contratação de empresa especializada para 
confecção e fornecimento de uniformes escolares padronizados, por meio de Sistema de Registro de 
Preços (SRP), destinados aos alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental da rede municipal 
de ensino do Município de Cabixi/RO. 

A contratação compreenderá a confecção, personalização, organização e entrega dos uniformes 
escolares, conforme especificações técnicas, grade de tamanhos, padrões mínimos de qualidade, 
identidade visual institucional e quantitativos definidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC. 
 
Os uniformes deverão ser confeccionados com materiais adequados ao uso escolar diário, observando 
critérios mínimos de conforto, resistência, durabilidade, acabamento e segurança, compatíveis com a 
faixa etária dos estudantes e com as condições climáticas da região. 

A solução contempla ainda a exigência de apresentação de amostras físicas para aprovação prévia da 
Administração, organização logística das entregas por unidade escolar e tamanho, além da 
substituição de peças eventualmente entregues em desacordo com as especificações estabelecidas. 
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A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da possibilidade de 
aquisições conforme a necessidade da Administração, permitindo melhor controle dos quantitativos, 
maior eficiência na gestão dos recursos públicos e redução do risco de formação de estoque excessivo. 
  
A contratação visa assegurar melhores condições de identificação dos estudantes no ambiente escolar, 
padronização dos uniformes utilizados pela rede municipal de ensino, apoio às famílias dos alunos e 
fortalecimento das ações educacionais desenvolvidas pelo Município de Cabixi/RO. 

 

6.1.1. Quadro resumo de detalhamento do objeto: 

Item Descrição Resumida Quantidade Unidade 

01 KIT (UNISSEX) CAMISETA MANGA CURTA E 
BERMUDA ESPECIFICAÇÃO: CAMISETA MANGA 
CURTA Camiseta infantil, modelagem confortável. Gola 
Redonda em Ribana de alta elasticidade, com largura de 3cm 
(acabada)costuras reforçadas e acabamento adequado para 
uso diário infantil. Cor: Verde Bandeira, Tecido: Malha 
100% poliéster Gramatura: 140 a 160 g/m Personalização: 
Manga direita: bandeira do Estado de Rondônia; Manga 
esquerda: bandeira do Município de Cabixi; Peito (frontal): 
símbolo da escola. ESPECIFICAÇÃO: BERMUDAS 
(UNISSEX) Shorts infantil com cós em elástico embutido, 
sem cordões ou aviamentos metálicos, permitindo liberdade 
de movimentos. Cor: Preta Tecido: Elanca Suedine 
Personalização: Identificação com símbolo da escola aplicada 
de forma discreta e durável TAMANHO: 0 A 12 ANOS 

2000 KIT 

02 KIT (UNISSEX) CAMISETA MANGA LONGA E CALÇA 
ESPECIFICAÇÃO: CAMISETA MANGA LONGA 
Camiseta infantil, para uso escolar modelagem confortável. 
Gola Redonda em Ribana e Punho de alta elasticidade, com 
largura de 3cm (acabada) costuras reforçadas e acabamento 
adequado para uso diário infantil. Cor: Verde Bandeira, 
Tecido: Malha 100% poliéster Gramatura: 160 a 180 g/m 
Personalização: Manga direita: bandeira do Estado de 
Rondônia; Manga esquerda: bandeira do Município de 
Cabixi; Peito (frontal): símbolo da escola. 
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA (UNISSEX) Calça infantil com 
cós em elástico embutido, modelagem confortável e segura 
para crianças. Cor: Preta Tecido: Elanca Suedine 
Personalização: Identificação com símbolo da escola aplicada 
de forma discreta e durável: TAMANHO DE 0 A 12 ANOS 

1000 KIT 

03 KIT (UNISSEX) CAMISETA MANGA CURTA E 
BERMUDATAMANHOS ESPECIAIS ESPECIFICAÇÃO: 
CAMISETA MANGA CURTA Camiseta infantil, 
modelagem confortável. Gola Redonda em Ribana de alta 
elasticidade, com largura de 3cm (acabada)costuras 
reforçadas e acabamento adequado para uso diário infantil. 

650 KIT 
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Cor: Verde Bandeira, Tecido: Malha 100% poliéster 
Gramatura: 140 a 160 g/m Personalização: Manga direita: 
bandeira do Estado de Rondônia; Manga esquerda: bandeira 
do Município de Cabixi; Peito (frontal): símbolo da escola. 
ESPECIFICAÇÃO: BERMUDAS (UNISSEX) Shorts 
infantil com cós em elástico embutido, sem cordões ou 
aviamentos metálicos, permitindo liberdade de movimentos. 
Cor: Preta Tecido: Elanca Suedine Personalização: 
Identificação com símbolo da escola aplicada de forma 
discreta e durável TAMANHO ESPECIAIS: PP AO GG 

04 KIT (UNISSEX) CAMISETA MANGA LONGA E CALÇA- 
TAMANHOS ESPECIAIS ESPECIFICAÇÃO: CAMISETA 
MANGA LONGA Camiseta infantil, para uso escolar 
modelagem confortável. Gola Redonda em Ribana e Punho 
de alta elasticidade, com largura de 3cm (acabada) costuras 
reforçadas e acabamento adequado para uso diário infantil. 
Cor: Verde Bandeira, Tecido: Malha 100% poliéster 
Gramatura: 160 a 180 g/m Personalização: Manga direita: 
bandeira do Estado de Rondônia; Manga esquerda: bandeira 
do Município de Cabixi; Peito (frontal): símbolo da escola. 
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA (UNISSEX) Calça infantil com 
cós em elástico embutido, modelagem confortável e segura 
para crianças. Cor: Preta Tecido: Elanca Suedine 
Personalização: Identificação com símbolo da escola aplicada 
de forma discreta e durável: TAMANHO ESPECIAIS: P AO 
GG 

650 KIT 

 

    

6.1.2. A futura contratação deverá contemplar, em linhas gerais, a confecção e fornecimento de 
uniformes escolares confeccionados com materiais resistentes, confortáveis e adequados ao uso 
diário escolar, observando-se padrões mínimos de qualidade, acabamento, durabilidade, 
modelagem, grade de tamanhos e identidade visual institucional definidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC. 

6.1.3. O fornecimento compreenderá peças adequadas ao público infantil e juvenil, incluindo 
camisetas, bermudas, calças e demais itens previstos no Termo de Referência, devidamente 
personalizados e organizados conforme a necessidade das unidades escolares da rede municipal 
de ensino. 

 
6.1.4.  Os uniformes deverão apresentar qualidade compatível com o uso contínuo pelos estudantes, 

contendo costuras reforçadas, estampas resistentes, tecidos apropriados às condições climáticas 
da região e acabamento adequado, visando garantir maior durabilidade e conforto aos usuários. 

6.1.5. A contratação deverá prever a apresentação de amostras físicas para aprovação prévia da 
Administração, bem como organização logística das entregas por unidade escolar, tamanho e 
tipo de peça, assegurando melhor controle da distribuição dos itens. 

6.1.6. Considerando o volume estimado da contratação e a necessidade de atendimento integral da 
demanda da rede municipal de ensino, mostra-se necessária a exigência de qualificação técnica 
compatível com o objeto, visando assegurar que a futura contratada possua capacidade 
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operacional para atendimento das especificações técnicas, quantitativos e prazos estabelecidos 
pela Administração Pública. 

 
6.1.7.  Da mesma forma, poderá ser exigida qualificação econômico-financeira compatível com a 

complexidade da contratação, visando garantir estabilidade operacional, regularidade no 
fornecimento e adequada execução das obrigações assumidas perante a Administração Pública, 
nos termos do inciso IX do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1. Definição do método para a estimativa das quantidades: 

7.2. Os quantitativos estimados foram definidos com base nos dados atualizados de matrículas da rede 
municipal de ensino, totalizando aproximadamente 625 alunos regularmente matriculados na 
Educação Infantil e Ensino Fundamental das unidades escolares municipais. 

Para composição da estimativa, considerou-se: 
a) distribuição de 3 kits por aluno durante o período letivo; 
b) necessidade de atendimento de reposições e trocas de tamanhos; 
c) previsão de novas matrículas durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
d) formação de reserva técnica destinada ao atendimento de demandas supervenientes da Administração. 

7.3. Os quantitativos dos kits de manga curta e manga longa foram definidos considerando a utilização 
dos uniformes em diferentes períodos do ano letivo e condições climáticas da região, visando 
garantir maior conforto e adequação aos estudantes da rede municipal de ensino. 

 
7.4. Já os quantitativos destinados aos tamanhos especiais foram estimados com base em levantamentos 

realizados pelas unidades escolares, considerando histórico de demanda e necessidade de inclusão e 
adequação dos uniformes aos diferentes perfis dos estudantes atendidos pela rede municipal. 

7.5.  estimativa das quantidades de uniformes escolares a serem adquiridas foi definida com base no 
número de alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino do Município de 
Cabixi/RO, abrangendo os estudantes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental atendidos 
pelas unidades escolares municipais, considerando os dados atualizados de matrícula fornecidos 
pelas escolas da rede municipal, bem como as projeções de atendimento para o período letivo. 

7.6. Para definição dos quantitativos, foram considerados os levantamentos encaminhados pelas 
unidades escolares da rede municipal, contendo informações relacionadas ao número de alunos 
matriculados por etapa de ensino, faixa etária, grade de tamanhos e demanda estimada de uniformes 
escolares necessários para atendimento adequado dos estudantes. 

7.7. A memória de cálculo utilizada pela Administração considerou o quantitativo estimado de alunos 
matriculados na rede municipal de ensino multiplicado pela quantidade de peças previstas para cada 
estudante, observando-se a composição dos kits escolares definidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC. 

7.8. O quantitativo estimado também levou em consideração a necessidade de formação de margem de 
segurança destinada ao atendimento de novas matrículas, reposições por desgaste natural, 
substituição de peças com defeito, trocas de tamanhos e demais demandas supervenientes que 
possam surgir durante a vigência da futura Ata de Registro de Preços. 
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7.9. A distribuição dos uniformes escolares será realizada conforme planejamento da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC, observando-se a separação dos kits 
por unidade escolar, aluno, tamanho e etapa de ensino, visando garantir maior controle logístico, 
eficiência administrativa e adequada entrega dos itens aos estudantes da rede municipal. 

7.10. O fornecimento dos uniformes poderá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade da 
Administração e disponibilidade orçamentária, permitindo melhor controle dos quantitativos 
registrados e evitando aquisição excessiva de peças sem demanda imediata. 

7.11. Considerou-se, ainda, a política pública adotada pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC de fornecimento gratuito de uniformes escolares aos alunos 
da rede pública municipal de ensino, contemplando kits compostos por camisetas, bermudas, calças 
e demais peças previstas no Termo de Referência, garantindo melhores condições de permanência, 
identificação, segurança e igualdade entre os estudantes da rede municipal. 

7.12. O quantitativo final foi estimado de forma a assegurar atendimento integral da demanda da 
Administração Pública, inclusive para eventuais novas matrículas, reposições e trocas de tamanhos, 
evitando insuficiência de peças e prevenindo desperdícios, garantindo adequada distribuição dos 
uniformes escolares durante o período de vigência da futura Ata de Registro de Preços. 

 

7.13. A definição dos quantitativos observou critérios de razoabilidade, proporcionalidade e 
interesse público, buscando compatibilizar a necessidade administrativa com a disponibilidade 
orçamentária do Município, evitando superestimativas ou subestimativas que possam comprometer a 
eficiência da contratação. 

 

Descrição Quantidade 

Alunos matriculados 650 

Kits manga curta 2000 

Kits manga longa 1000 

Kits tamanhos especiais 1300 

Reserva técnica estimada 10% 

 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A estimativa do valor da contratação foi definida a partir de pesquisa de preços realizada junto ao 
mercado local e regional, considerando fornecedores aptos ao fornecimento de uniformes escolares 
com características e especificações equivalentes às demandadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo – SEMEC, observando-se os quantitativos previstos, padrões 
de qualidade, personalização institucional e grade de tamanhos estabelecidos para atendimento das 
unidades escolares da rede municipal de ensino. 

8.2. A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo como base consultas diretas a fornecedores do ramo, orçamentos formais, pesquisas em atas de 
registro de preços vigentes, contratações similares realizadas por outros entes públicos, Painel de 
Preços do Governo Federal, Banco de Preços, PNCP e demais referências mercadológicas disponíveis. 

8.3. Foram considerados, para fins de composição da estimativa de preços, valores compatíveis com o 
objeto da contratação, observando-se as especificações técnicas dos uniformes escolares, padrões 
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mínimos de qualidade, quantitativos estimados, condições de fornecimento, logística de entrega e 
demais características relacionadas à execução contratual. 

8.4. As pesquisas realizadas observaram os princípios da economicidade, razoabilidade, eficiência, 
competitividade e compatibilidade com os preços praticados no mercado, buscando assegurar a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e evitar sobrepreço ou 
inexequibilidade na futura contratação. 

 

8.5.  Também foram analisados parâmetros praticados em contratações similares realizadas por outros 
órgãos públicos, especialmente relacionados à aquisição de uniformes escolares por meio de Pregão 
Eletrônico e Sistema de Registro de Preços, visando garantir maior confiabilidade à estimativa 
elaborada pela Administração. 

8.6. O valor total estimado da contratação corresponderá ao somatório dos custos unitários dos itens que 
compõem os kits de uniformes escolares multiplicados pelos quantitativos estimados para atendimento 
da demanda da rede municipal de ensino, conforme detalhamento constante no mapa comparativo de 
preços e demais documentos que instruem o presente processo administrativo, observando-se os 
limites legais e as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1.  A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo que o 
fornecimento dos uniformes escolares ocorra de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Administração Pública e disponibilidade orçamentária durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

9.2. O parcelamento do fornecimento mostra-se técnica e economicamente viável, considerando que os 
quantitativos poderão ser adquiridos gradualmente pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo – SEMEC, conforme demanda das unidades escolares, novas matrículas, 
reposições, trocas de tamanhos e demais necessidades supervenientes da rede municipal de ensino. 

9.3. A adoção do fornecimento parcelado proporciona maior eficiência administrativa e melhor gestão dos 
recursos públicos, evitando formação de estoque excessivo, reduzindo riscos de desperdício, 
possibilitando melhor controle logístico da distribuição e permitindo maior adequação das aquisições 
à necessidade efetiva da Administração. 

9.4. Ainda que o fornecimento ocorra de forma parcelada, a solução permanecerá padronizada, mantendo 
uniformidade das peças, identidade visual institucional, critérios de qualidade e controle da execução 
contratual, sem prejuízo à eficiência da contratação. 

9.5. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento do fornecimento mostra-se mais adequado ao interesse 
público, garantindo economicidade, eficiência, planejamento administrativo e melhor atendimento das 
demandas da rede municipal de ensino. 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

 

11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
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11.1. A presente contratação está alinhada ao planejamento institucional da Prefeitura de Cabixi, que 
atualmente não dispõe de um Plano Estratégico formalizado ou de um Plano Anual de Contratações 
(PAC). Em substituição, a Administração pauta suas contratações nas diretrizes estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), que são instrumentos 
legítimos e fundamentais para o planejamento orçamentário e financeiro do município. 

11.2. Dessa forma, as demandas por bens e serviços são atendidas conforme previsão orçamentária 
constante na LDO e na LOA, respeitando os princípios da eficiência, continuidade do serviço público 
e economicidade, garantindo assim o funcionamento adequado das atividades administrativas e 
finalísticas da Prefeitura. 

11.3. A Prefeitura de Cabixi mantém seus processos de planejamento e controle em constante 
aperfeiçoamento, com o objetivo de aprimorar a gestão das aquisições públicas e promover maior 
racionalidade na aplicação dos recursos, mesmo sem um planejamento estratégico estruturado ou um 
PAC formalizado. 

11.4. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como finalidade estabelecer os parâmetros 
mínimos necessários à realização da contratação, com base nos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, probidade administrativa e, 
sobretudo, da transparência no processo de escolha da solução mais adequada à demanda identificada. 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. A presente contratação almeja a aquisição de uniformes escolares padronizados que atendam, 
além dos requisitos específicos estabelecidos neste documento, à formalização de contratação capaz 
de garantir economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos materiais e 
financeiros da Administração Pública, visando assegurar a padronização visual dos alunos da rede 
municipal de ensino, fortalecimento da identidade institucional das unidades escolares, promoção da 
igualdade entre os estudantes, apoio às famílias em situação de vulnerabilidade social, melhoria das 
condições de permanência e participação dos alunos nas atividades escolares, bem como garantir 
atendimento adequado das demandas das unidades escolares do Município de Cabixi/RO.  

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Não será utilizado nenhum recurso que demande alteração da estrutura atual. 

14. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

14.1. Identificação de impactos ambientais: 

14.1.1. A presente contratação, cujo objeto é a aquisição de uniformes escolares para 
distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Cabixi/RO, não 
representa impacto ambiental significativo, uma vez que se trata da aquisição de bens destinados 
ao uso contínuo ao longo do período letivo, sem geração imediata ou excessiva de resíduos ao 
meio ambiente.   

Ainda assim, a Administração Pública compromete-se a adotar práticas compatíveis com os 
princípios da sustentabilidade ambiental previstos no art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
destacando-se: 

 Preferência por fornecedores locais ou regionais, reduzindo impactos ambientais relacionados ao 
transporte e incentivando a economia local; 

 Utilização de materiais de qualidade e maior durabilidade, contribuindo para redução do descarte 
prematuro e do consumo excessivo; 
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  Incentivo à adoção de processos produtivos sustentáveis e compatíveis com boas práticas 
ambientais; 

  Orientação para utilização de embalagens recicláveis ou reutilizáveis, minimizando a geração de 
resíduos sólidos. 

14.1.2. A contratação também contribui de forma indireta para a promoção do consumo 
consciente e da educação ambiental, ao incentivar o uso prolongado e responsável dos uniformes 
escolares pelos alunos e suas famílias, reforçando o compromisso do Município de Cabixi/RO 
com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, 
especialmente aqueles relacionados à educação de qualidade, consumo responsável e 
sustentabilidade ambiental. 

15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade efetiva da contratação 
de empresa especializada para confecção e fornecimento de uniformes escolares destinados à 
distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Cabixi/RO, abrangendo 
os estudantes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, como medida de fortalecimento das 
políticas públicas educacionais, promoção da igualdade entre os estudantes, apoio às famílias em 
situação de vulnerabilidade social e melhoria das condições de permanência e participação dos alunos 
no ambiente escolar.  

15.2. Observou-se, ainda, o cumprimento dos critérios de sustentabilidade, economicidade, eficiência 
e conformidade legal, garantindo que a contratação esteja em consonância com a Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, bem como alinhada às diretrizes e políticas públicas 
educacionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo – 
SEMEC.  

15.3. A contratação mostra-se plenamente viável do ponto de vista técnico, econômico e jurídico, 
considerando tratar-se de objeto comum e padronizado, amplamente disponível no mercado, podendo 
ser executado por empresas com capacidade técnica e operacional compatível com a demanda 
apresentada, sendo os valores estimados definidos com base em pesquisas de preços atualizadas e 
referências mercadológicas compatíveis com os preços praticados no mercado.  

16. RESPONSÁVEIS 

16.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado pelos servidores: 

a) Gabriel Aguiar Milhome de Castro 

 

 

16.2. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Ato de Designação nº 39, de 07 
de maio de 2026 SEMEC. 

 
(Documento assinado eletronicamente) 

Gabriel Aguiar Milhome de Castro 
Secretário Adjunto 
Dec. n.º 128/2026 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições do Decreto 
Municipal n.º 166, de 1º de setembro de 2023. 

 
(Documento assinado eletronicamente) 
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Joel Mauricio de Moraes  
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.  

Dec. n.º 009/2025 

ID: 331148 e CRC: 549641B0



22.855.159/0001-20
Av. Tamoios
www.cabixi.ro.gov.br

Município de Cabixi

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

331148ID:

688CFC1F27AC10FE7E72709A2C6FEFE8

549641B0

MD5:

CRC:

F0983AEA8EE9F0E5B8D9D711E4B4D621004210EE9DE78F344C6BA05F4F8081FASHA256:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

Tipo do Documento

038

Identificação/Número

08/05/2026

Data

1-911/2026Processo:

DocumentoProcesso

Estudo Técnico Preliminar elaborado para subsidiar futura contratação de empresa especializada no fornecimento de

uniformes escolares destinados aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Cabixi/RO, por meio de Sistema

de Registro de Preços (SRP).

Súmula/Objeto:

Gabriel Aguiar Milhome de CastroUsuário:

08/05/2026 08:34:14Criação: 08/05/2026 08:36:17Finalização:

INTERESSADOS

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo CABIXI RO 08/05/2026 08:34:14

ASSUNTOS

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 08/05/2026 08:34:14

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Gabriel Aguiar Milhome de Castro 08/05/2026 08:36:33Secretário Adjunto da SEMEC

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 84/2023.

Joel Mauricio de Moraes 08/05/2026 09:23:38Secretário de Educação, Cultura, Esporte e

Turismo

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 84/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.cabixi.ro.gov.br informando o

ID 331148 e o CRC 549641B0.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.cabixi.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=331148&CRC32=549641B0&cpf_user=09492071100&token=e0c04e0c1aae71357c73d977ca0930b5
http://transparencia.cabixi.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=23231&cpf_user=09492071100&token=e0c04e0c1aae71357c73d977ca0930b5
http://transparencia.cabixi.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=331148&CRC32=549641B0&cpf_user=09492071100&token=e0c04e0c1aae71357c73d977ca0930b5

